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FITNDO MIINICIPAL DE ASS'STÉilC IA SOCIAL
pReeÃo etetRôtutco No ooTno2z

PRocEsso ltcrtntóRto No oíor2o22

CONTRATO FMAS N.O 02612023, QUÉ ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDo MUNtctpAL oe nsslsrÊrugn socrÁL oe cnÃ
GRANDE/PE E A EMPRESÁ D'STR'BUIDORA DE PRODUTOS
AGRESTE HER//AONAL LTDA 

"8, 
PARA OS F'A'S OUE SE

ESPECIFICA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2023, de um lado a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISfÊruCn
SOCIAL Oe CXÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro em Pemambuco,
localizado à Rua Josó Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no

13.67í.7781000í{5, neste ato representado pela sua Gestora e Secretáría de Assistência Social, Sra. Alexandra
Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No

02012022 datada em3010112022, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-
91, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente ÇONTRATANTE, e a
empresa Distribuidora de Produtos agr€sE Meridional Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o no 40.876.26910001-
50, estabelecida à Rua Sargento Silvino Macedo, No 03 - São José - Garanhuns/PE - CEP: 55.295-280, neste ato
representada por sua represenlante legal, Sra, Raíssa Rabêlo Ferreira, portadora da Carteira de ldentidade n"
4.007.225{, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Alegoas, CPF n" 136.619.254-07, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçâo é decorrente Processo Licitatório no

01012022 - Pregâo Eletrônico no OO712022 - Ata de Registro de Preços n" 02512O22 - doravante denominado
PROGESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.ô66 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes;
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos,
pelos preceitos de direito públíco, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposiçôes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguir:

CI-ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecirnento parcelado de material de Iimpeza e descartáveis
destinado Fundo Municipal de Assistência Social de Chá Grande, conforme especiÍicaçôes e quantidades
indicadas no Anexo ll, parte integranle deste contrato independente de transcrição.

Paágrafo Prirniro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Fundo Municípal de Assistência Social, através & CRAS - Centrc de Reíerência de
Assistência Social.

CúUSUI-A TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pmnogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - Do VALoR E CoNDICÕES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
5.968,20 (Ginco mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) referente ao valor totat do objeto
previsto na Cláusula Primeira, paru e totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

UNIDADE MARCA Quant Unitário TotalITEM DESCRTÇÃO

Litro Limpa Tudo 18 6,90 124,2001
Acido Muriático liquido composto de hcl + h20 incolor il limpeza
em qeral, em embâleqem de 01 litro.

456,0005 Avental de cozinha com bolso - demorgan, tamanho único na
cor azul.

Unidade MC 48 9.50

06

Bacias em polipropileno de alta densidade (PEAD), alta
resistência a impacto, paredes e fundo reforçado6. O produto
deve ter registro do lnmetro, na cor azul, capacidade para 15
litros.

Uniíladê Merconplast 20 9,50 190,00

't3

Cera LÍquida para piso - principio ativo solvente de petróleo,
compciçáo básica silicone, parafina, formol, corarúe,
conservante, perfume e outras substâncias quÍmica permitiCas,
teor náo volâteis mlnimo 3,5olo na categoria pronto uso,
acondicionado em Írasco plástico, caixa com 04 bombonas
contendo 5 litr6 cada. Produto com Registro no Ministério da
Saude.

Caixa Becker

trlrn

04 48,00 192,00

"fl'
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÊA'C IA SOCIAL

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito êm conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo pera o qual tenha conconido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralrnente, em coÍrespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresenlaÍ:

a) CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relaüvos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

17

Copo descartável confeccionedo com resina termoplástica
branca ou translúcida com capacidade de 50 ml, medindo
aproximadamente 5,0 cm de diâmetro na boca, 3,0 cm de
diâmetro no fundo e 4,0 cm de attura. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos, deÍormações, bordas aÍadas ou rebarbas,
náo devem apresentâr sujidades interna ou externamente.
Acondicionado conforme praxe do fabricante, em embalagem
plástica na caixa com 50 tiras com 100 unidades cada, de Íorma
a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. A
embalagem deveÉ conter externamênte os dados de
identificação, procedência e quantidade. Deverá atender as
condiÇóeê serais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

Caixa
Cristal
Copos

06 47,O0 282,O0

30

Fósforo, confeccionado em madeira de primeira qualidade,
acabamento perfeito, com ponta ab,rasiva, medindo
aproximadamente 6 cm de comprimento total. AcorÉicionado em
caixas Íesistentes contendo aproximadamente 40 pelit6,
reembalados em Íardo com 20 maços, de forma a garantir a
integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência e
quantidade.

Fardo Parana 04 9,00 36,00

32
Guardanapo de papel medindo 23 x 22 cm, folhas simples, liso,
na cúr branca, superior a 70%, máximo de 15 mm/m2. Pacote
com 48 unilades.

Pacote Brasileiro 12 1,90 22,80

33

lnseticida aermsol - irgredientes ativos d-aletrina 0,135%, d-
tetra metrina 0, 1 0olo, permetrina 0,1 Oo/o. Com posição i ngred ientes
ativc, veículo, propelentes, aditivm e ântioxidantes, uso de
água como sotvente, com trava de segurança. Contendo 300
mV232g em caixa com 12 unidades. O produto deve nâo conter
clorofluorcarbono e ser eficaz contra: m6c6, m6guit6 e
bardas.

Caixa SBP 03 95,00 285,00

N Pá de lixo plástica - de polipropileno, dimensáo
(285comox21 5larc»<87alt. ) mm.

Dúzia Cristal 06 5,50 33,00

50

Pedra sanitária com suporte paa vaso sanitário com
frâgrâncias, em consistência sólida, eucalipto, floral, lavanda e
pinho, compcto de 98,99% de paradicorobenzeno. Caixa com
48 unidades.

c)u48 Limppano 08 42.00 336,00

53

Rodo para priso com cabo em madeira resistente e revesttJo
com plástico, base em plástico medindo 40 cm, çom lâmina de
borracha dupla de excelente durabiliclade a borracha deve
ultrapassar a base em no mÍnimo 25 mm.

Dúzia Cristal 08 8,90 71,20

54

SaMo amarelo em tablete 200 gramas, composição básica,
carbonato de sódio, corante carbonato de cálcio, especificaçóes
corante e água comum embalado em saco plástico de 200
gramas, embalagens conterdo 05 (cinco) unidades, caixa com
50 unidades.

Caixa Espumil 40 48,00 1.920,00

55 SaMo de coco tablete com 200 o. Caixa c/ 50 unidades. Caixa Espumil 28 55.00 1.540.00
57 Sabonete adulto 90 o. Ceixa com '12 unidades. Caixa Even 20 24.00 480,00

comprovando a inexistência de
d) Prova de regularidade com

débitos inadimplidos perante a Justiça
as Fazendâs Esladual e Municipal do ou sede da
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Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que recebeÉ o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pegemento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçáo. Esse fato nâo será gêrador de diÍeito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contâgem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

PaÉgrafo Nono - Eventuais etrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária nâo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresenlados todos os gastos do fiete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais, comerciais ou de
qualqueroutra natureza resultantes da execuçâo do contÍato.

cúUSUtá OUINTA - DA ATUALIzAcÃo MoNETÁRn - oconendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, e contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCA/IBGE oconida entrê a data Íinal prevista paÍa o pegamento e e
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou corefro monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e Íorma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaçâo da contratada, cuja pretensâo deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

cúusul-A SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Pamquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
veriÍicaçâo se estáo de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebinento da
Ordem de fomecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, no hoÉrio de
07h00min as 13hfi)min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivarnente epós a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validada dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos rcspectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipal
de Assistência Social de Chã Grande.

PaÉgrafo Quarto: O transporte, cârge ê a descarga dos produtos correrão por conte da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

Parágnafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prquízos rêsultantes da inconeta execução do contrato.

PaÉgrafo Sexto: A Contratada Íicaní obrigada a trocar o produto que vier a ser rccusado por nâo atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sançôes previstas na legislação vigente. O prazo
produto{s) será de até 48 (quercnta e oito) horas contadas em dias úhis, a
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

do(s) novo(s)
da notificação à
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PaÉgrafo Sátimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fomecedor beneÍiciário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
inegularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Govemo,
matrícula 3§922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Sihva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íscalizaçáo da entrega dos
produtos, enotando em registro pÍúpno todas as ocorrências relacionadas à execuçáo e determinaçáo, tudo o que
for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cúusULA otTAvA - DA SUBGONTRATACÃo - A subcontrataÉo depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica, alérm da
regularidade íscal e trabalhista necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Prinreiro - A Contratada, na execução do contÍato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, podeÉ subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máimo de 30%, com prévia
autorizaçáo do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontrataçâo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades da
subcontratação, bem coÍno responder perante a Contratante pelo rigomso cumprimento das obrigaçôes
contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

ct-ÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislaçáo vigente para contrataçôes públicas, as
especificações técnicas contídas no edital e seus anexos, bem como êm suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçôes referentes à marca/fabricante, ficândo sujeita à multa estabelecida no contralo, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitaçóes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parciel;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condi@es de habilltação e qualiÍicaçâo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro do prazo, a Contralada estaÉ sujeita à multa estabelecida noContralo;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora
contretedo, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporle dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocoÍrer no
fomecimento do objeto contratedo;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma evenlual substituição do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, guando solicitado, no que for rcferente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a lerceiros no
fomecirnenlo ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gestos com encargos previdenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manlerão nenhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transpoÍte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade Íísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte,
o) Observar rigorosamente todas es especlÍicaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposte;
p) Manêr número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para e intennediação junto

FUNDO MUNICIPAL DE ÁSS'STÉTVC A SOCIAL
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉA'CIA SOCIAL

à contralante.

cúusula oÉctma - oes oeRleecÕes oo coNfRAfeNfe - são obrigaçôes do Fundo Municipal de
Assistência Social:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas nêste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência
e da proposta para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeÇôes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente eo fomecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes
contratuais;
g) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda gue vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ousubordinados.

CúUSULA DÉctMA PR|MEIRA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o

10.52012002, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sêm prejuízo de multa de até 30o/o (trintr por cento), do valor estímado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantivêr a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Panigrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', 'd', 'e', "f, "g'; "h" e "i', será aplicada rnrulta de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O retardamenlo da execução previsto na alínea 'ü, estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da datr
constente na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa jusüÍicada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Tercêiro - SeÉ deduzido do valor da multa aplicada em raáo de falha na execuçáo do contrato, de
que trata a alínea "C, o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c' estaÉ configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das sÍtuaçoes previstas na trbela 3 do item PaÉgrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraeão Pontos da lnfracão
1 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no
8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 3

ParágraÍo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contraler estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes seláo consideradas reincidentês se, no prezo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraSo, cabendo a aplicaçao em dobro das multas
conespondentes, sem prcjuízo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191f2015 e no Decreto Estadual
no 44.94812Q17.

Parágrafo Décimo - A critério
ser efetuado ao contratado.

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.
2 0,4% sobre o valor dâ ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
3 0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇâo.
5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo

Itêm Descricão Grau lncidência

1
Executar fumecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permenente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informaçâo pérfida de Íomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contreto.

5 Por Oconência

5
Recusar a execução de Íomecimento determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustificado.

5 Por Oconência

6
Permiür situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico. lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipa
materiais de consumo previstos em contrato, sem aulorização

mentos ou
prévia. 1

Por item e
oconência

por

1
porPor item e

ocorrência8 Manter a docurnentrçáo de habilitação atualizada.

1 Por OconênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

1 Por Oconência10
Cumprir determinação da Fiscalizaçâo para controle de acesso de seus
funcionários.

11
Cumprir determinação formal ou instruçâo complementar da
Fiscalizacão.

2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e sêus anexos não previstos
nesta tiabela de multas, após reincidência Íormalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
porPor item e

ocorrência

113
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prezos estipulados.

Por dia

da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

llr.t fl51+
chã
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PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no
ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Panágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidarnente motivadas,
efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequêncies contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutável à contratada - O contretante poderá rescindir
administmtiyamentê, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da 1ei8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podeÉ ser rescindido amigavelrnente, por acordo entre es partes;
reduzida a teÍrno no processo de licitação, desde que haja convenência para a Administraçáo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato podeÉ ser rescindido judicíalmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do aíigo 78 da Lei
8.666/93, sêm que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos p§uízos regularmente comprovados que
houver sofido. Artigo 79 paÉgrafo 20 da 1ei8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉclMA TERGEIRA - DAS DESPESAS DO coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: SeÉo da contrateda todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉctMA GIUARTA - Dos REcURsos oRCAMENTÁRPS - As despesas deconentes deste
Contratocorrerâoporcofltaoosrecu-SecretariadeAssistênciaSocial-
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social - Atividade: 08.244.2702.2.860 - Manutenção do Serviço
de PAIF no Âmbito do CREAS - Elemento de Despesa: (262) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada respondeÉ por perdas e danos
que vier a sofrer o contralanle, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemenlê de outras cominaçôes contratuais ou legais a que esüver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o acompanhernento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusulA DÉclMA sExTA - DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previslos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do otleto deste Contrato serão eÍetívadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravás de Termo
Adilivo.

CLÁUSUI-A DÉCIMA oITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da
excluído qualquer outro.

de Gravatá/PE,
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E, por estarem justos, e acordados, ftrmam o presente Contreto em quetro vias de igual teor, e pera um só eÍeito
legal, na presençe das testemunhas que também assinam.
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CPFTMF No 9EE.03í.664-91
Secretário Municipal de Agsistência Social
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